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ResuMO: Analisa-se a responsabilidade civil de 
terceiro por violação da cláusula de exclusivida-
de inserida em contratos comerciais, bem como 
a necessidade de dolo para a configuração dessa 
responsabilidade e, finalmente, a quantificação 
dos danos indenizáveis. É exigido do terceiro um 
dever genérico negativo de abstenção da práti-
ca de atos que dificultem ou impeçam a execu-
ção do ajuste pelos contratantes. É possível que 
o terceiro que interfere na relação contratual, 
desrespeitando a obrigação de abstenção, seja 
responsabilizado pelos prejuízos a que deu causa. 
Nesse caso, o conhecimento do contrato parece 
ser indispensável para a aferição da responsa-
bilidade civil de terceiro, devendo-se levar em 
consideração que a conduta culposa ou dolosa 
do agente há de guardar estreita relação com a 
aplicação do quantum indenizatório.

aBstRact: This article examines the liability of a 
third party for interfering with an exclusive deal-
ing arrangement in a commercial contract. It ex-
plores whether this liability is strict and addresses 
the question of assessing damages. The third 
party is expected to refrain from interfering with 
the performance of the contract. If the third party 
violates this duty, they may be found liable for the 
damages suffered by the affected party. In this 
scenario, a previous knowledge of the contract 
appears to be essential for assessing the third 
party’s liability. Additionally, it should be noted 
that the agent’s negligent or willful conduct must 
be closely linked to the assessment of damages.
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inTRodução

A intensificação das relações mercantis, observada com especial relevo a partir da 
Revolução Industrial, passou a demandar espécies diversas de colaboração interempre-
sarial, a albergarem a multiplicidade de negócios jurídicos de que se valem as empre-
sas para concretizarem a circulação de bens e serviços e fazê-los chegar ao consumidor 
final.

A distribuição eficiente e adequada às necessidades do público-alvo é fator decisi-
vo para o sucesso da comercialização de bens e serviços, mesmo quando estes são dota-
dos de originalidade, qualidade e outras características interessantes, capazes de atrair 
os consumidores. Daí o porquê de a distribuição ser considerada atividade interme-
diária que liga o produtor ao consumidor como verdadeiro instrumento de adequação 
da oferta à demanda, sendo estudada como parte estratégica da negociação de bens e 
serviços1.

Nesse planejamento, empresários valem-se de diversas formas contratuais típicas, 
ou não, para buscarem a melhor organização possível para a distribuição de seus pro-
dutos sem deixarem de considerar a redução de custos e a otimização de vendas e, na 
maioria das vezes, sem prejuízo da qualidade dos bens ofertados e das características 
que importam aos consumidores finais.

Às vezes, essa relação negocial se faz diretamente entre produtor e consumidor final 
ou mesmo entre comerciante e consumidor final, mas, no mercado globalizado, quan-
do o produtor alarga a escala e o alcance de sua produção, é comum que este se associe 
a terceiros, sob formas jurídicas variadas, para fazer chegarem ao destinatário os bens 
de consumo.

 1. MELLO, Adriana Mandim Theodoro de; THEODORO JÚNIOR, Humberto. O regime do con-
trato (típico) de agência e distribuição (representação comercial) no novo Código Civil em co-
tejo com a situação jurídica do contrato (atípico) de concessão comercial. Indenizações cabíveis 
na extinção da relação contratual. Revista dos Tribunais, v. 825, p. 35-74. jul. 2004. p. 40.
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respeitar o pacto e sua existência, mas não ter ciência e vincular-se ao seu teor. Admitir 
o inverso parece desarrazoado e contrário à justiça das relações sociais.

Embora haja unicidade do evento danoso, a natureza da responsabilidade do tercei-
ro é diversa da do devedor e, por isso, também distintos são os prejuízos a serem repara-
dos. Por isso, defendeu-se que a quantificação dos danos a serem reparados pelo terceiro 
não se vincula ou limita ao conteúdo do contrato: os prejuízos a serem indenizados e sua 
quantificação devem ser examinados na exata medida da interferência do terceiro na 
violação da cláusula de exclusividade contratualmente acertada.

O critério defendido não obsta que, para a quantificação de eventuais perdas e da-
nos, a serem reparados pelo terceiro, sejam utilizadas como parâmetro, a critério do jul-
gador, previsões financeiras quantitativas estipuladas no instrumento contratual, desde 
que não se perca de vista que a responsabilidade do terceiro é extracontratual. Final-
mente, a exata extensão do dano e o elemento volitivo do terceiro (dolo ou culpa) hão de 
ser considerados para a fixação do valor a ser por ele indenizado a título de reparação, eis 
que não se pode igualar a culpa ao dolo para fins de definição do quantum indenizatório.
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